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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2021

(Do Sr. ABOU ANNI)

Dispõe sobre  os serviços  notariais  e  de

registro em formato eletrônico.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de
1994 e a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 para dispor sobre os serviços
notariais e de registro em formato eletrônico.

Art. 2º. A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art.  2º-A.  Os  oficiais  de  registros  públicos  e  os
tabeliães  de  notas,  bem  como  os  interventores  e  interinos,
devem  prestar  seus  serviços  em  meio  eletrônico  de  forma
autônoma e independente, por meio de plataformas de serviço
sob sua exclusiva responsabilidade. 

§1°  Os  serviços  em  meio  eletrônico  previstos
incluem: 

I - o fornecimento de informações sobre os serviços;

II - a recepção de requisições, títulos e documentos;

IIl - envio de documentos e certidões eletrônicas; e 

IV - serviço de busca de registros públicos. 

§2º  No  âmbito  da  prestação  dos  serviços  de
registros  públicos  e  notas  as  informações  dos  protocolos  e
respectivo  processamento  devem  ser  interoperáveis  e
integradas para viabilizar:

I  -  a  troca  de  informações  necessárias  para  o
cumprimento  das  obrigações  das  serventias  perante  os
usuários do serviço e entidades da Administração Pública 

II  -  a  consulta  das  informações  armazenadas  na
forma do art. 46; *C
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III  -  a  avaliação  objetiva  da  prestação  do  serviço
para extrair indicadores do atendimento ao usuário; 

IV  -  fomentar  o  encaminhamento  de  dados
anonimizados  das  plataformas  exclusivas  dos  delegados
responsáveis  para  a  produção  de  planejamento  público  e
estatísticas confiáveis pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística-  IBGE  e  pelo  Instituto  de  Pesquisa  Econômica
Aplicada - IPEA, entre outros órgãos públicos, no exercício da
competência do inciso XV do artigo 21 da Constituição Federal.

§3º As serventias deverão observar os padrões de
interoperabilidade: 

I - determinados pelo Poder Executivo nacional, por
seus órgãos competentes;

II - determinados pelo Conselho Nacional de Justiça,
em nível nacional;

IIl - determinados pelo Poder Judiciário competente
estadual; 

IV- determinados pelas entidades públicas a quem
devem enviar informações diretamente, na forma da lei; 

V  -  escolhidos  pelas  próprias  serventias,  para
fomentar Sua integração em nível nacional e regional. 

§4º A definição de padrões de interoperabilidade não
interfere no entendimento jurídico dos delegatários que são os
únicos  responsáveis  pela  independente  qualificação  jurídica
dos títulos originais eletrônicos apresentados. 

§5° É atribuição exclusiva dos oficiais de registros
públicos e dos tabeliães de notas, bem como dos interventores
e  interinos  a  escolha  de  seus  fornecedores  de  tecnologias,
sendo permitida a prestação de serviços por meio eletrônico
através de plataforma exclusiva ou compartilhada. 

§6°  As  serventias  podem  disponibilizar  múltiplos
canais de acesso para disponibilizar os seus serviços em meio
eletrônico, cumprindo que desenvolvam sistemas e plataformas
interoperáveis. 

§7º Os oficiais de registros públicos e dos tabeliães
de notas poderão, sob sua responsabilidade e visando otimizar
o atendimento ao usuário do serviço, recepcionar documentos
em  formato  eletrônico  por  outros  meios  que  comprovem  a
autoria e integridade do arquivo, na forma do art.  10 $2° da
Medida Provisória 2.200-2/2001. 
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Art. 3º. A Lei 13.465, de 11 de julho de 2017, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

 "Art. 76 .......................................................................

.....................................................................................

§2º  O  Operador  Nacional  de  Registro  de  Imóveis
será organizado como pessoa jurídica  de direito  privado,  na
forma de associação sem fins lucrativos, e terá como atribuição
exclusiva  auxiliar  o  Conselho  Nacional  de  Justiça  na
elaboração de padrões de interoperabilidade nacionais, sendo-
Ihe vedada a prestação de serviços privados, inclusive os de
intermediação  e  armazenamento  de  bases  de  dados  de
qualquer natureza. (NR)

§2º-A O Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis -
SREI é formado por um conjunto de entidades e instituições
que promovem a intermediação e conexão entre Registradores
de Imóveis e usuários e será constituído: 

I  -  dos  repositórios  registrais  eletrônicos  mantidos
nos ofícios de registro de imóveis, na forma do art. 46 da Lei
8935 de 18 de novembro de 1994; 

II - dos serviços destinados à recepção e ao envio
de documentos e títulos em formato eletrônico para o usuário
que fez a opção pelo atendimento remoto; 

III  -  dos  serviços  de expedição de certidões e  de
informações,  em  formato  eletrônico,  prestados  aos  usuários
presenciais e remotos; 

IV - do intercâmbio de documentos eletrônicos e de
informações entre os ofícios de registro de imóveis, o Poder
Judiciário e a Administração Pública;

V - da plataforma compartilhada regulamentada pelo
agente  regulador  do  ONR  e  financiada  pelas  unidades  de
registro de imóveis do País que optarem pela utilização dessa
solução compartilhada; 

VI - das demais plataformas privadas, exclusivas ou
compartilhadas, desenvolvidas pelos registradores para prestar
seus serviços em meio eletrônico; (NR) 

.....................................................................................

.....................................................................................

§5º As unidades do serviço de registro de imóveis
dos Estados e  do Distrito  Federal  integram o  SREI  e  ficam
vinculadas  aos  padrões  de  interoperabilidade  nacionais
definidos pelo ONR. (NR) 

..................................................................................... *C
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.....................................................................................

.....................................................................................

§9°  Fica  criado  o  fundo  para  a  implementação  e
financiamento  de sistemas e  plataformas compartilhadas,  na
forma estabelecida pelo agente regulador do ONR, que será
gerido pelo ONR e Subvencionado pelas unidades do serviço
de registro de imóveis dos Estados e do Distrito Federal que
optarem pela utilização dessa solução compartilhada. (NR) 

§10. Caberá ao agente regulador do ONR disciplinar
a  instituição  voluntária  da  receita  do  fundo  para  a
implementação  e  financiamento  de  sistemas  e  plataformas
compartilhadas,  de  modo  a  estabelecer  as  cotas  de
participação das unidades de registro de imóveis do País que
optarem pela utilização dessa solução compartilhada. (NR)" 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Os serviços notariais e registrais sempre funcionaram usando a

tecnologia  de  seu  momento  histórico:  papel,  microfilme,  arquivos  digitais  e

softwares.  Cada  notário,  registrador,  interventor  ou  interino  de  serventia

extrajudicial  deve  contratar  a  melhor  tecnologia  possível  para  prestar  os

serviços públicos delegados a esta pessoa natural, nos termos do art. 236 da

Constituição.

 Nas  palavras  do  Min.  Dias  Toffoli,  em  recente  voto  no

Processo  n°  0003703  65.2020.2.00.0000  do  Conselho  Nacional  de  Justiça:

"Todavia,  a  partir  da  Lei  Federal  11.977/2009,  depois  regulamentada  pelo

Provimento  47/2015,  da  Corregedoria  Nacional  de  Justiça,  os  serviços

previstos na lei e no regulamento passaram a ser obrigatórios, um dever legal

dos registradores públicos”. 

Esta  iniciativa  propõe  compatibilizar  diversos  textos  legais  à

atividade notarial e registral no meio eletrônico, especialmente a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais, o Marco Civil  da Internet, Lei de Proteção da

Concorrência e Lei da Liberdade Econômica, harmonizando estes textos legais

com a Lei dos Notários e Registradores e a Lei dos Registros Públicos, sempre *C
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à luz do art. 236 da Constituição Federai que delega esses serviços a pessoas

naturais  aprovadas  em concurso  de  provas  e  títulos  sob  a  fiscalização  do

Poder Judiciário. 

A  delegação  dos  serviços  públicos  de  notas  e  registros,

conforme a Constituição, “somente pode recair  sobre pessoa natural,  e não

sobre uma empresa ou pessoa mercantil,  visto  que de empresa ou pessoa

mercantil  é  que  versa  a  Magna  Carta  Federal  em tema  de  concessão  ou

permissão de serviço público. Para se tornar delegatária do poder público, tal

pessoa natural  há  de ganhar  habilitação  em concurso  público  de provas e

títulos,  e  não  por  adjudicação  em  processo  licitatório,  regrado,  este,  pela

Constituição como antecedente necessário do contrato de concessão ou de

permissão  para  o  desempenho  de  serviço  público.  Cuida-se  ainda  de

atividades estatais cujo exercício privado jaz sob a exclusiva fiscalização do

Poder Judiciário, e não sob órgão ou entidade do Poder Executivo, sabido que

por órgão ou entidade do Poder Executivo é que se dê a imediata fiscalização

das empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos" .[ADI

2.415, rel. min. Ayres Britto, j. 10-11-2011, P, DJE de 9 2-2012.] 

A Lei da Liberdade Econômica, Lei 13.874 de 2020, é expressa

em  sua  incidência  sobre  os  registros  públicos  e,  portanto,  aos  notários  e

registradores. Estes são responsáveis pena, civil  e administrativamente pela

prestação dos serviços e, respeitada a lei, a eles também incide a liberdade

como garantia  do  exercício  de  suas atividades notariais  e  registrais,  sendo

excepcional a intervenção do Estado na gestão destas atividades, incluindo-se

aí a gestão administrativa e técnica das serventias a fim de se incentivar a

prestação  inovadora  dos  serviços  públicos  a  eles  delegados  inclusive  na

internet. 

O  acesso  da  população  diretamente  aos  cartórios  pela  via

eletrônica, sem intermediários obrigatórios ou custos extras, é exigência do art.

4°  da  Lei  da  Liberdade  Econômica,  a  fim de  que  o  poder  regulatório  seja

exercido de modo saudável a fim de beneficiar a sociedade em geral, sem que

as normas reguladoras impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas
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tecnologias e processos de prestação dos serviços públicos  delegados aos

notários e registradores, bem como estabeleçam inadvertidamente monopólios

na intermediação destes serviços delegados. Aliás, referido acesso atualmente

é assegurado pelo CNJ a partir do Prov. CNJ n° 94 e n° 95, que autorizam o

envio de documentos em forma eletrônica por outros meios que comprovem a

autoria e integridade do arquivo, na forma do art. 10, § 2°, da Medida Provisória

2.200 2/2001.

A prestação dos serviços digitais pelos cartórios ou ainda a sua

comunicação de acordo com a lei com diversas entidades públicas deve ser

pessoal  e  direta,  em  razão  da  individualidade  da  prestação  e  da

responsabilidade pessoal decorrente da delegação. 

Ainda,  como  a  delegação  não  é  coletiva,  a  prestação  não

poderá ser coletiva, a fim de se impedir que ocorra, na prática, uma violação

aos princípios e regras da ordem econômica. A Lei  Antitruste brasileira,  Lei

12.529 de 2011, "aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou

privado,  bem  como  a  quaisquer  associações  de  entidades  ou  pessoas,

constituídas de fato ou de direito,  ainda que temporariamente, com ou sem

personalidade  jurídica,  mesmo  que  exerçam  atividade  sob  regime  de

monopólio legal", nos termos de seu artigo 31, indicando que não há imunidade

antitruste  no  direito  brasileiro  mesmo nos serviços  públicos  delegados,  que

devem poder se diferenciar na qualidade da prestação de seu serviço registral

ou notarial, em beneficio do ambiente de negócios e da concorrência em nosso

país. 

O Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965, de 2014, impõe, em

nosso país, que os serviços eletrônicos sejam prestados sob os princípios da

interoperabilidade  dos  diversos  sistemas  tecnológicos  adotados  pelas

serventias,  decorrentes da pluralidade e diversidade desta rede de serviços

notariais e registrais e da multiplicidade dos canais eletrônicos de acesso a

estes serviços, bem como a livre iniciativa, livre concorrência e a defesa do

consumidor.  Esse  modelo  permite  que  todas  as  plataformas  digitais

registradores possam interoperar com o setor público e privado, diretamente,
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com a devida proteção ao sigilo dos dados, quando cabível, e pela proteção da

privacidade dos dados pessoais daqueles que se relacionam, sob regime de

direito público, com as serventias extrajudiciais. 

Portanto,  por  todos  estes  fundamentos  legais,  fundados  em

princípios  constitucionais  que  protegem  diversos  valores  do  nosso

ordenamento jurídico, a prestação dos serviços públicos eletrônicos em notas e

registros  são  de  responsabilidade  individual  e  direta  de  cada  delegatário,

responsável  pela  contratação  de  seus  prestadores  de  serviços,  e  que  são

remunerados tão somente pelos emolumentos previstos em lei  estadual  por

seus serviços digitais. 

No  mais,  é  direito  dos  brasileiros  ter  acesso  aos  mais

tecnológicos e inovadores serviços notariais e registrais e este projeto de lei

viabiliza a inclusão digital de tais serviços, razão pela qual esperamos receber

apoio de nossos Pares para a aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ABOU ANNI
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios a participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 

território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação 

financeira por essa exploração. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 

de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 

Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
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XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso 

de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 

jurídicos.  

 

Art. 2º (VETADO)  

 

Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais 

do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de 

registro.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de 

computação deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de serviço 

notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.  

Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá 

ocorrer na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência do titular e 

autorização do juízo competente.  

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 47. O notário e o oficial de registro, legalmente nomeados até 5 de outubro de 

1988, detêm a delegação constitucional de que trata o art. 2º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre a regularização fundiária rural e 

urbana, sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária e 

sobre a regularização fundiária no âmbito da 
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Amazônia Legal; institui mecanismos para 

aprimorar a eficiência dos procedimentos de 

alienação de imóveis da União; altera as Leis 

nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 13.001, 

de 20 de junho de 2014, 11.952, de 25 de junho 

de 2009, 13.340, de 28 de setembro de 2016, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 12.512, de 14 de outubro de 

2011, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), 11.977, de 7 de julho de 

2009, 9.514, de 20 de novembro de 1997, 

11.124, de 16 de junho de 2005, 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 12.651, de 25 de maio de 2012, 13.240, 

de 30 de dezembro de 2015, 9.636, de 15 de 

maio de 1998, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

13.139, de 26 de junho de 2015, 11.483, de 31 

de maio de 2007, e a 12.712, de 30 de agosto de 

2012, a Medida Provisória nº 2.220, de 4 de 

setembro de 2001, e os Decretos-Leis nºs 2.398, 

de 21 de dezembro de 1987, 1.876, de 15 de 

julho de 1981, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 

e 3.365, de 21 de junho de 1941; revoga 

dispositivos da Lei Complementar n° 76, de 6 

de julho de 1993, e da Lei nº 13.347, de 10 de 

outubro de 2016; e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a 

liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização 

fundiária no âmbito da Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos 

procedimentos de alienação de imóveis da União; e dá outras providências.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 76. O Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI) será implementado e 

operado, em âmbito nacional, pelo Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de 

Imóveis (ONR).  

§ 1º O procedimento administrativo e os atos de registro decorrentes da Reurb serão 

feitos preferencialmente por meio eletrônico, na forma dos arts. 37 a 41 da Lei nº 11.977, de 7 

de julho de 2009.  

§ 2º O ONR será organizado como pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos.  
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§ 3º (VETADO).  

§ 4º Caberá à Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça 

exercer a função de agente regulador do ONR e zelar pelo cumprimento de seu estatuto.  

§ 5º As unidades do serviço de registro de imóveis dos Estados e do Distrito Federal 

integram o SREI e ficam vinculadas ao ONR.  

§ 6º Os serviços eletrônicos serão disponibilizados, sem ônus, ao Poder Judiciário, 

ao Poder Executivo federal, ao Ministério Público, aos entes públicos previstos nos regimentos 

de custas e emolumentos dos Estados e do Distrito Federal, e aos órgãos encarregados de 

investigações criminais, fiscalização tributária e recuperação de ativos.  

§ 7º A administração pública federal acessará as informações do SREI por meio do 

Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais (Sinter), na forma de regulamento.  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º Fica criado o fundo para a implementação e custeio do SREI, que será gerido 

pelo ONR e subvencionado pelas unidades do serviço de registro de imóveis dos Estados e do 

Distrito Federal referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.118, de 

12/1/2021) 

§ 10. Caberá ao agente regulador do ONR disciplinar a instituição da receita do 

fundo para a implementação e o custeio do registro eletrônico de imóveis, estabelecer as cotas 

de participação das unidades de registro de imóveis do País, fiscalizar o recolhimento e 

supervisionar a aplicação dos recursos e as despesas do gestor, sem prejuízo da fiscalização 

ordinária e própria como for prevista nos estatutos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.118, 

de 12/1/2021) 

 

Art. 77. A Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Aquele que, até 22 de dezembro de 2016, possuiu como seu, por cinco 

anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinquenta metros 

quadrados de imóvel público situado em área com características e finalidade 

urbanas, e que o utilize para sua moradia ou de sua família, tem o direito à 

concessão de uso especial para fins de moradia em relação ao bem objeto da 

posse, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de 

outro imóvel urbano ou rural.  

............................................................................................... " (NR) 

 

"Art. 2º Nos imóveis de que trata o art. 1º, com mais de duzentos e cinquenta 

metros quadrados, ocupados até 22 de dezembro de 2016, por população de 

baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem 

oposição, cuja área total dividida pelo número de possuidores seja inferior a 

duzentos e cinquenta metros quadrados por possuidor, a concessão de uso 

especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os 

possuidores não sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de 

outro imóvel urbano ou rural.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º É facultado ao poder público competente conceder autorização de uso 

àquele que, até 22 de dezembro de 2016, possuiu como seu, por cinco anos, 

ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinquenta metros quadrados 

de imóvel público situado em área com características e finalidade urbanas 

para fins comerciais.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-publicacaooriginal-162139-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-publicacaooriginal-162139-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-publicacaooriginal-162139-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-publicacaooriginal-162139-pl.html
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..............................................................................................." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, transforma o Instituto 

Nacional de Tecnologia da Informação em 

autarquia, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins 

legais, os documentos eletrônicos de que trata esta Medida Provisória.  

§ 1º As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos 

com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se 

verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro 

de 1916 - Código Civil.  

§ 2º O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de 

comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que 

utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes como válido 

ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.  

 

Art. 11. A utilização de documento eletrônico para fins tributários atenderá, ainda, 

ao disposto no art. 100 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho 

de 2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 

24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 
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Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 

com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 

os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU); (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR); e (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

III - (VETADO na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e transformado em 

§ 1º pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 

espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 

unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de "habite-

se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos 

casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo 

federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, 

de 16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 

execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 

admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, 

de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 

3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, 

de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, 

de 16/6/2011) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

 

Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 

contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, 

de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 

integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-veto-148504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-veto-148504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 

13 de julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida 

na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 

8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 

beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta 

mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem prejuízo 

da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte mil) e 

50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do PMCMV, nos 

termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 

atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por cento) 

de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, superior 

à taxa verificada no respectivo Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.274, de 26/4/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 2415 

Origem: SÃO PAULO Entrada no STF: 21-Fev-2001 

Relator: MINISTRO CARLOS BRITTO Distribuído: 21-Fev-2001 

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO 

BRASIL - ANOREG ( CF 103 , 0IX ) 
Requerido :CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Provimento nº 747 /2000, do Conselho Superior   da   Magistratura 

do Estado de São Paulo , publicado em 16  de  janeiro  de  2001 ,  com 

sua alteração consubstanciada no Provimento nº 750/2001 , publicado em 

19 de fevereiro de 2001 . 

 

     Provimento nº 747 /2000 do Conselho Superir da Magistratura . 

 

     O conselho Superior da Magistratura , no uso de  suas atribuições 

legais , 

     CONSIDERANDO o disposto nos artigos  26  e  38 ,  da  Lei Federal 

8935/94 , e o decidido no Processo GAJ 120/99 , RESOLVE : 

     Art. 001 º - As delegações de registro e de notas do interior  do 

Estado de São  Paulo  são  reorganizadas ,  mediate  a  acumulação   e 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13274-26-abril-2016-782932-veto-150167-pl.html
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desacumulação de servicos, extinção e criação de unidades, na forma do 

anexo que integra este provimento. 

     Art. 002 º - Serão observados , visando  à  implantação  da  nova 

organização , as seguintes normas de transição : 

          00I - Caso esteja  prevista  a  acumulação  de   determinada 

especialidade a outra , ela ocorrerá , automaticamente, apenas  quando 

vagas  as  delegações  correspondetes,  subsistindo ,   portando ,   a 

delegação já outorgada , até o advento da vacância . 

          0II - Se efetivada a extinção de uma ou mais  delegações  de 

uma certa especialidade , a extinção sempre se operará com  relação  à 

delegação cuja vacancia for mais antiga ,  assim  considerada  a   que 

tenha ocorrido há mais tempo. 

          III - Caso  seja  determinada ,   sem   criação   de   novas 

delegações , a  desacumulação  e  acumulação  sequencial  de uma  dada 

especialidade , a unidade que receber o respectivo  serviço   iniciará 

sua prestação desde logo , continuando também a fazê-lo ,  até  a  sua 

vacância , a unidade que o perdeu . 

          0IV - Quando uma delegação perder uma de suas  atribuições , 

relativa a uma dada expecialidade, desde que não haja criação de novas 

delegações , a extinção de tais atribuições só se consumará quando  do 

advento da vacância . 

          00V - Se  a  desacumulação  ou  perda  de  atribuições  vier 

acompanhada da criação de nova unidade ,  será  concedido  direito  de 

opção ao delegado afetado , mas tais operações jurídicas serão  feitas 

imediatamente. 

          0VI - Nos  casos   de   desmebramento   de    circunscrições 

territoriais , a operação também será feita imediatamente ,  concedido 

 direito de opção . 

          VII - Caso persista o exercício conflitante de dois direitos 

de opção , prevalecerá sempre aquele manifestado  pelo  delegado  mais 

antigo , ou seja , que tenha se tornado registrador ou notório há mais 

tempo . 

          VIII - As delegações de registro de  imóveis ,   que  passem 

a  acumular  atribuições  relativas  ao  registro  civil  das  pessoas 

naturais ,  respeitada ,   para   a  acumulação ,   a   divisão    das 

circunscrições imibiliárias , deverão , em seus limites, se instalar . 

Nesta hipótese , a  001 ª  Circunscrição  imobiliária  de uma  comarca 

identificar-se-á com o 001 º Subdistrito da sede da mesma comarca e  a 

002 º Circunscrição  com o 002 º Subdistrito , devendo  o  registrador 

manter a prestação do serviço público delegado , obrigatoriamente , em 

tais limites territoriais . 

     Art. 003 º - Quando em decorrência  do  presente  provimento  for 

necessário a remoção de acervos e assunção  de  novas  funções ,  tais 

alterações serão realizadas no prazo de 45 (quarenta  e  cinco) dias . 

     Art. 004 º - Este provimento entrará em  vigor  na  data  de  sua 

publicação . " 

 

         Proviemtno 750 /2001 do Conselho Superior da Magistratura . 

 

     " O Conselho Superior da Magistratura do Estado  de  São  Paulo , 

considerando o disposto nos artigos 26 e 38 da Lei Federal 8935/94 e o 

decidido no Processo GAJ 120/99 , no uso das atribuições estabelecidas 

pelo artigo 221 , inciso XXXII do Regimento  Interno  do  Tribunal  de 

Justiça do Estado de São Paulo , 

 

     Resolve : 

 

     Artigo 001 º -  Fica  revogada  a  decretação  da   extinção   de 

delegações de  registro  civil  das  pessoas  naturais ,  prevista  no 

provimento  CSM 747 /2000 ,  remanescendo ,  no   mais ,   todas    as 

disposições normativas para a reorganização das delegações de registro 

e de  notas do interior do Estado de São Paulo. 

 

     Art. 002 º - A  Corregedoria-Geral  da   Justiça  fará   publicar 

listagem destinada  à  atualização  daquela  anexa ao  Provimento  CSM 

747/00; 

 

     Artigo 003 º - Este Provimento entrará em vigor na  data  de  sua 

publicação . " 
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Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 022 , XXV 

- Art. 025 , § 001 º 

- Art. 037 , caput , 0II 

- Art. 048 , 00X e 0XI 

- Art. 236 , § 003 º 

 

 
 
Resultado da Liminar 
 
Indeferida 
 
Decisão Plenária da Liminar 

 
     Após o voto do Senhor  Ministro  Ilmar   Galvão  (Relator) ,  não 

conhecendo da ação, pediu vista a  Senhora Ministra   Ellen   Gracie . 

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Nelson  Jobim . Falaram , 

pelo  requerente – Partido  Trabalhista   Brasileiro - a   Dra.  Maria 

Dolores Serra de Mello Martins, e , pela  requerente – Associação  dos 

Notários e Registradores  do  Brasil – ANOREG/BR – o   Dr.   Frederico 

Viegas . 

     - Plenário , 06.06.2001 . 

 

     Após o voto da Senhora Ministra Ellen Gracie, conhecendo da ação, 

no que foi acompanhada pelos demais integrantes da Corte, inclusive  o 

Senhor Ministro Ilmar Galvão, Relator, que reajustou o  voto proferido 

anteriormente, o julgamento foi adiado  em  virtude  do  adiantado  da 

hora. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o  Senhor  Ministro 

Nelson Jobim. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Marco Aurélio . 

     - Plenário , 27.09.2001 . 

 

     Após  o  voto  do  Relator,  indeferindo  a  medida  cautelar,  o 

Tribunal, por proposta do eminente Ministro Moreira Alves, converteu o 

julgamento em diligência, independentemente de publicação de  acórdão, 

para solicitar informações ao Tribunal de Justiça de São Paulo sobre a 

situação em que se encontra atualmente a implantação do Provimento  nº 

747 , de 28 de novembro de 2000, do Conselho Superior da  Magistratura 

do  Estado  de  São  Paulo,  com  sua  alteração  consubstanciada   no 

Provimento  nº  750 ,  de  16  de  fevereiro   de   2001 .   Ausente , 

justificadamente ,  o  Senhor  Ministro  Marco  Aurélio , Presidente . 

Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Ilmar Galvão, Vice-Presidente. 

     - Plenário , 24.10.2001 . 

 

     O Tribunal, por maioria de votos, indeferiu a  liminar,  vencidos 

os  Senhores  Ministros   Maurício  Corrêa,  Néri  da  Silveira  e   o 

Presidente ,   o   Senhor   Ministro    Marco    Aurélio .   Ausente , 

justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello . 

     - Plenário , 13.12.2001 . 

     - Acórdão, DJ 20.02.2004. 

 

 
 
Data de Julgamento Plenário da Liminar 
Plenário 
 
Data de Publicação da Liminar 
 
Acórdão, DJ 20.02.2004. 
 
Resultado Final 
 
Improcedente 
 
Decisão Final 
 

 
     O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do  Relator,  julgou 
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improcedente a ação direta, contra o voto  do  Senhor  Ministro  Marco 

Aurélio.  Votou  o  Presidente,  Ministro   Cezar   Peluso.   Ausente, 

justificadamente, o Senhor Ministro  Joaquim  Barbosa.  Falaram,  pela 

requerente  Associação  dos  Notários  e  Registradores  do  Brasil  - 

ANOREG/BR, o Dr. Frederico Henrique Viegas de Lima; pelos amici curiae 

Sindicato dos Notários e  Registradores  do  Estado  de  São  Paulo  - 

SINOREG/SP e Associação dos Titulares de Cartório  do  Estado  de  São 

Paulo - ATC, respectivamente, o Dr. Maurício Zockum e o Dr. Rui  Celso 

Reali Fragoso. 

     - Plenário, 22.09.2011. 

     - Acórdão, DJ 09.02.2012. 

 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 

2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-

Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 

1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 

2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966; e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso 

IV do caput do art. 1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da Constituição 

Federal.  

§ 1º O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito 

civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem 

no seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, 

comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao meio 

ambiente.  

§ 2º Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos 

contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre 

atividades econômicas privadas.  

§ 3º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei não se aplica ao direito tributário e 

ao direito financeiro, ressalvado o inciso X do caput do art. 3º.  

§ 4º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei constitui norma geral de direito 

econômico, conforme o disposto no inciso I do caput e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 24 da 
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Constituição Federal, e será observado para todos os atos públicos de liberação da atividade 

econômica executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, nos termos do 

§ 2º deste artigo.  

§ 5º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei não se aplica aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por 

legislação ordinária federal; ou  

II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto 

no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei por meio de instrumento válido e próprio.  

§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a 

licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o 

credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer 

denominação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação, como 

condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o fim para 

a instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a 

realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, 

instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.  

 

Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:  

I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;  

II - a boa-fé do particular perante o poder público;  

III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de 

atividades econômicas; e  

IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado.  

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os critérios de aferição para 

afastamento do inciso IV do caput deste artigo, limitados a questões de má-fé, hipersuficiência 

ou reincidência.  

.......................................................................................................................................................  

CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA 
 

Provimento Nº 94 de 28/03/2020 

 

Ementa 

  

Dispõe sobre o funcionamento das unidades de registro de imóveis nas localidades 

onde foram decretados regime de quarentena pelo sistema de plantão presencial e à distância e 

regula procedimentos especiais. 

 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA 

 

Provimento Nº 95 de 01/04/2020 

 

Ementa 

  

Dispõe sobre o funcionamento dos serviços notariais e de registro durante o período 

de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 

infecção humana pelo novo Coronavírus (Sars-Cov-2), enquanto serviço público essencial que 

possui regramento próprio no art. 236 da Constituição Federal e na Lei nº 8.935, de 18 de 

novembro de 1994. 
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CONSELHO NACIOANL DE JUSTICA 

 

Provimento Nº 47 de 18/06/2015 

 

Ementa 

  

Estabelece diretrizes gerais para o sistema de registro eletrônico de imóveis. 

 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 31. Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 

privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, mesmo que exerçam 

atividade sob regime de monopólio legal. 

 

Art. 32. As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a 

responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou 

administradores, solidariamente. 

................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 

internet no Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios em relação à matéria.  

 

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à 

liberdade de expressão, bem como:  

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da 

cidadania em meios digitais;  

III - a pluralidade e a diversidade;  

IV - a abertura e a colaboração;  

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VI - a finalidade social da rede.  

..................................................................................................................................................... 
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